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Ofício C-n^ 135/2021

Guaratinguetá, 02 de agosto de 2021.

Envia Projeto de Lei Executivo n0 055/2021.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo encaminha a essa Colenda Casa de Leis, o presente Projeto de Lei

Executivo n° 055/2021, que autoriza a adesão do Município da Estância Turística de
Guaratinguetá, à ASSOCIAÇÃO DA REGIÃO TURÍSTICA DA FÉ, devidamente legalizada,
com Estatuto Social registrado junto ao Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de

Aparecida, sob n^ 1276.

Senhores Edis.

Considerando que o nosso Município, como se sabe, é reconhecido como

Estância Turística e, está inserido na Região Turística da Fé.

Considerando que há quatro anos, a Secretaria Municipal de Turismo, vem

representando nossa cidade, participando das reuniões promovidas pela Associação da

Região Turística da Fé - RT da Fé.

Considerando que a diretoria da entidade acima mencionada, legalizou a

documentação necessária para formalizar a adesão, como membro da Associação da

Região Turística da Fé.

Considerando que a união dos Municípios que integram a região turística, irá

fortalecer e promover o desenvolvimento do Turismo, não só Religioso, mas também no

Turismo Sustentável, como um todo.
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Considerando que, após a pandemia, nossa região certamente será destino para
turistas, advindos de várias regiões do Brasil e do Exterior.

Diante do exposto, vem esta Municipalidade requerer, respeitosamente, que o
presente Projeto de Lei seja apreciado.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres Pares
considerações de elevado apreço e distinta consideração.

t ^
/

'ARCUS AU^JUSTIN SOLIVA
Prefeito ^/ltjnicipal

A Sua Excelência o Senhor
GRACIANO ARILSON DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seção de Secretaria e Expediente. - LAR/am.
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Ouantlnsuf.SP PROJETO DE LEI EXECUTIVO   055, DE 02 DE AGOSTO DE 2021

Autoriza a adesão do Município da Estância
Turística de Guaratinguetá, Estado de São
Paulo, à Associação da Região Turística da Fé e,
dá outras providências.

Art. l^ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a adesão do
Município da Estância Turística de Guaratinguetá à Associação da Região Turística da Fé,
com CNPJ sob n° 40.118.601/0001-18, com sede na Avenida Papa João Paulo, II, n° 287,
centro, Aparecida, Estado de São Paulo, CEP 12570-000, cujo objetivo é promover a
Política Pública e Privada de Fomento e Desenvolvimento ao Turismo Regional,
especificadamente das cidades de Aparecida, Guaratinguetá, Cunha, Cachoeira Paulista,
Potim, Lorena, Canas, Piquete e, Roseira, conhecido como Região Turística da Fé, na qual
esta cidade está inserida, conforme Estatuto da Associação, devidamente registrado em
Cartório, tudo conforme Processo Administrativo n° 114.026/2021.

Art. 2^ Fica o Município da Estância Turística de Guaratinguetá autorizado, na
qualidade de Representante do Poder Público, a efetuar o pagamento de uma
contribuição regular mensal correspondente a 20 (vinte) UFESP's, a partir da data de
adesão.

§ 1° O valor mencionado no caput deste artigo está em conformidade com o
determinado no Estatuto da referida Associação.

§ 2^ O valor da contribuição regular poderá ser corrigido monetariamente, de
acordo com o determinado no Estatuto da Associação.

Art. 3^ Os recursos necessários à execução desta Lei já possuem funcional
programática - Ficha 273 - da Secretaria Municipal de Turismo e Lazer, que contempla
o objeto da presente Lei.

Art. 4^ Os pagamentos das contribuições constantes desta Lei, deverão ser
efetuados através de "boleto bancário" emitidos anualmente pela Associação da Região
Turística da Fé, em favor da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá.

Art. 5^ Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

MAítCÜS ÀU^UJSTIN SOLIVA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

Secretaria da Fazenda

Guaratinguetá, 16 de julho de 2021.

memo 416/2021 - asf

^
Referência: Processo Administrativo n* 114.026/2021 -Adesão do Município à Associação
da Região Turística da Fé (RT da Fé).

Vimos por meio deste, em cumprimento ao despacho de fls. 142
proferido nos autos do processo supracitado, após o recebimento do oHcio n° 178/2021 da
Secretaria de Turismo e analisando a minuta indicada às fls. 75 e 76, temos a informar que a
Secretaria em questão já possui funcional progrEimática (ficha 273, cópia anexa) que
contempla o objeto pretendido.

'< /̂
Atenciosamente. r

TÂNIA MARA REÍS^E^OtíZA'VODRlGUES DA SILVA
ïubsecyiária Municipal da Fazenda

ADEMAR
Secretário

<OS SANTOS FILHO
'unicipal da Fazenda

AO SENHOR
SALUAR P. MAGN1
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ESTATUTO. SOCIAL DA

ASSOCIAÇÃO DA REGIÃO TURÍSTICA DA FÉ - RT DA FÉ
Capitulo l

Da Denominação, Natureza e Duração

[Ç
--^^.L

v^

95
e

Art I* • A Assodaçâo da Região Turística da Fô - RT da Fé, doiravante
denominada simplesmente Associação da RT da Fé. é pessoa jurtdksa de
Direito Privado, constituída por prazo indetenninado, para fins não económicos.
cujas atividades reger-se-âo pekï presente Estatuto Socid, devklamenta
aprovado pela Assembleja Geral e peta legislação aplicável em vigor.

^ Capitulo II

Da Sed» • do Foro

\^

Art. 2° ~ A Assoctaçâo da RT da Fé tem sua sede e foro na Estânda Turistrea
de Aparecida, Estado de São Paulo, situada na Avenida Papa João Paulo II, n0.
287, Centro - CF-P 12570-000 edesenvolverá atividades de interesse das
Cidades paulistas que integram a Região Turistca da Fé' Apareckla, Cachoeira
Paulista, Canas, Cunha. Guaratinguetá, Lorena, Piquete e Potím, através de
eiBCritófKis, núcteos ou representações.

Parágrafo Onico - A mudança do endereço da Assodaçao <ta RT da Fé
»nplica em alteração deste Estatuto e a mesma deverá sempre estar tocalaada
em cidade integrante da Região Turisttea da Fé, devendo *» nctíRcar as,
auto(idades brasitetras competentes e, caso haja alteração cto munkdpiode
sede da Associação, atterar-se-â, obrigatoriamente.-o Oficial de Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, competente para o registro da mesma

Ca|rffailo III

Da» Finalidadw e Objetívo»

Art. 3* - A Associação da RT da Fé tem por finalidade eobjetivos:
L Primar sempre pela dignidade e respeito humano, sen» disünçâo de

nactonaltdade. cor, condição soaal. sexo, ktade, powçao política e cndo
religioso;

u.

y

Disseminar, implantar e ünptementar o Ptano Regionat (te Tunwno da
Região Turistrea da Fé que contempla 07 (sete) dtretrizes, que
englobam projetos a serem desenvolvidos na RT da Fé, intaQrando os
Municipkos quea compõem, de forma a promover o desenvotvimento do
turismo sustentável na região e, especificamente nos municipua de^.

<'/
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Aparocida. Cachoeira Paulista, Canas, Cunha, Guaratinguetâ, Lorena,
Piquete e Pottm. quais sejam

a) Diretnz 1 - Incentivar, sensdailizar e auxiliar os municipios da RT da Fé
para desenvohwr o turismo como política pública tocai e rogtonart;

b) Diretftz 2 - Promover a qualificação do Setor Público. tnkáativa Privada e
Sociedade Civil por (neio de parcerias público-pmada;

c) Diretrú; 3 - Sensibilizar
Sustentável:

população sobre a importância do Turiww

d) Dwetriz 4 - Melhorar a infraestrutura de apoio e serviço ao turista;
e) Diretriz 5 - Elaborar um Plano de Marketing para a Região Turistica da

Fé:

f) Diretriz 6 - Transformar atrativos em produtos e roteiros tun'stk»s;
g) Diretriz 7 - Criar um Plano Sustentável de Idenüdade Religiosa. Cultural

e Ambiental utilizando o tunsmo como ferramenta dedesenvotvimento.

1(1. Assessorar as Prefeituras, Conselhos Munidpais de Turwffio e
entidades públreas e privadas que venham a implantar projeto» e
programas especificados no plano integrado, a que se refere o mdso
anterior, desde que enquadrados em suas políticas ediretrizes;

IV. Estabelecer e promover serviços de capacitaçâo e tretnamento de
recursos humanos locais e cursos ligados ao turismo, dentre ates o
curso técnico em gua de turismo. além de atuar como fcwnecedor de
mão de obra qualfficada, necessária aos treinamento»;

V. Promover encontros, fóruns de debates e outros instrumentos de
'esclarecimento, orientação e conscientizaçâo, que fortaleçam a
importânaa da parceria, da governança e do turismo regwsnal, para o
desenvohfimento su&tentàvet dos Municipios integrantes (ia Reg»ào
Turistica da Fé:

VI. Incrementar a atividade turistca dos Municipios que se integram e
todas as ativklades relacionadas com o turismo, de modo a estanutar o
espirito de cooperação entre todos os associado» e protnover •
utilização sustentável dos recursos turísticos existentes,

Vil. Exercer a representação dos associados, perante ae organizaçfle»
estaduais ou federais, relacionados ou não com o setor turístico. com
ob)etivo de defender os interesses gerai» de aeus assodados, sem
servir a causas (ndividuas ou parttculares;

VIU. Partiapar da correta execução da poKtica turística regional e seroir às
autoridades municipais, estaduais e federais. c<imo óro*o consultivo,
quando assim for solicitado;

^ n 2 x
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IX. Desenvolver e reaBzar levantamentos estatfstk»s para detemrunar.
periodicamente, os dados socioeconômia», informando sobra novos
investjmentos, emprego direto e indireto gerado, aportes fiscais
munjapats e estaduais, fluxo turistk» e, ainda, profnover o intercâmbw
de conhecimentos e elaboração de um banco de dados sobre a Região
Turística da Fé, à disposição dos interessados:

X. Desenvolver, periodkamente. campanhas de pubKcktede para dar à
atwidade turistica uma imagem adequada, perante a comunidade tocai,
estadual nacional e internactonal:

XI. Criar marketing digital, dinâmtco e prático para a Região Turística da
Fé e assessorar os associados, na elaboração de material promociQnal
ndividualizado;

XII. Desenvolver estudos relacionados com a compra e consuino de
matenais e equipamentos das empresas turisticas e pronwver «t»
hjnçâo de distribuidor local, sem fins lucratwos, perante seu»
assoctados;

XUI. Promover os serviços e produtos do trade turistteo, como tator
fundamental da ativklade turística, com oobjetwo principal de fomentar o
ctesenvohrimento sustentável da atividade turística regional;

XIV. Desenvolver ações que visem, nos Municipiosda Região Turística da
Fé, a preservação do património histórico, cultural e ambiental, a
melhoria do sistema de transporte público, dos awssos aos produtos
turísticos, do saneamento, o controle de qualidade do receptivo turistrco,
o aperfeiçoamento dos serviços de telecomunicações, etetrificaçâo e
segurança, o atendimento às necesstíades de acessibHidade das
çessoas com deficiénda e mobilkiade reduzida, a eliminação da venda
de bebidas atcoôlteas aos menores de klade: do tráfico e expkiraçflo
sexual de crianças e adolescentes, o desenvolvimento e

aperfeiçoamento dos eventos, a implementação do plano diretor, o uso
de ocupação de soto, a promoção e valorização da imagem da Ragiâo
Turística da Fé. como destino turistico

XV. Orientar e capacitar os Munreipios, para quese tomem, se for o caso,
elegíveis ao tltuto de Muntcipios cie Interesse Turístico. E^lânçws
Turísticas ou aptos a ptertear (ecursos do Ministério do Turisnw ou da
Secretaria Estadual de Turismo, para a realização de obras de
infraestrutura hiristica, eventos, desenvohfimento dos destinos, atraçâo
dtí turistas geração de emprego e renda;

^ FM

!1. ^J^
Cttí.S.Íl'y

XVI. Ftrmar convénios ou contratos
púbttcas e privadas

articular-se com órgãos ou entklades

y
Y
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Do Património e Recun<»
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Art 4" - O patrimônk» inicial da Associação da RT daTé »erâ prownientïd»
integração dos membros hindadores. contribuintes obrigatórios ou facultativos
e colaboradores, que a Associação da RT da Fé vier a ter, ou possuir sob
forma de doações, mensalidades, legados e outras espécies de aquisição.
Art. 5a - Constituem, ainda. património da Associação da RT da Fé:

l. Subvenções, verbas, auxílios que lhe forem destinados por pessoas
físicas ou juridrcas, públicas ou de dtreito privado;

U. Bens móveis, imóveis ou semoventes, que vier a adquirire que poàer&o
ser alienados, mediante prévia autorização da Assembleia Geral;

Itl. Rendimentos provenientes da administração financetra de seus
recursos,

IV. Dotações eventuais provenientes, direta ou indTetamente. da União.
Estado e Municiptos,

^

Art 6U- Os bens, direitos e rendas da Assodaçâo da RT da Fé só poderão ser
utihzados na realização de suas finalklades, permitida, contudo, sua
vnculaçSo, arrendamento, aluguel ou alienação, observadas as exigências
.tegais e deste Estatuto

§ 1° - Quaisquer aquisições com ónus ou encargos somente serão aceitas
após manifestação prévia ao Conselho Deliberativo e aprovação da
Assembteta Geral,

S 2° *- A contratação de empréstimos financeiros. seja em bancos, seja por
intermédio de partrculares, além da gravação 'de Ónus sobre imóveis.
dependerão de nrtanifestaçâo prévia do Conselho Detiberativo, "ad reterendun*
da Assembleia Geral;

S 3° -A alienação de bens para aquisição de outn» (nais rendoaoiB. ou mais
adequactos, será decidida peto Conselho Deüberatívo e submetida à
deliberação da Assembleia Geral

Art T* - A Associação da RT da Fé não è permitida a distribuição de rendas.
bonificações ou vantagens e sya renda será aplicada integralmente na
manutenção, na continuidade do desenvolvimento de suas finalidades e na
remuneração de profissionais e espeaaltstas, necessários ao seu
funcionamerrto e desenvolvimento de seus trabalhos.

Art. 8" - A Associação da RT da F é será dissolvida quando se constatar que
não mais •apresenta as condições técnicas, operacnnais ou financetra&.

\^
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actoquadas a reaRza^to dos fin» para os quais ftii criada, hk» caso da •xttnçâo
da Associação da RT da Fé, seu patnmônk? será dastinado pôr dacirito de sua
Assembteia Geral, r _„_. .ü^^^

i M':

Art. 9Ô - A manutenção da Associação da RT da Fé dar-se-á GOI^U- "lr.' . I." fò:
l. Rendas de seu património;

It Usufrutos que a ela forem confèrictos;

III. Rendas constrtuidas por terceiros em seu favor;

IV. Recursos provenientes da administração de programas,
empreendimentos e projetos de produção e comercialização;

V. Recursos provenientes de convénios. acordos, auxílios, doações e
dotações:

VI. Recursos provenientes do paoamento das mensatidades de seus
associados:

Vlt. Recursos provenientes de outras fontes licitas, desde que aprovadas
por sua Assembte<a Geral.

~""r:^r~—ï1Ki^b

I

Capitulo V

Seçàol

Dos Associados

^

^

Art. 10 - O quadro da Associação da RT da Fé è constituído petos associados-.
l. Fundadores Contribuintes;

tL Fundadores Não Contribuintes

IH. Contrfeuintes;

IV N8o Contnbuintes;

V. Fundadores Colaboractores;

VI. Colaboradores

SI" - A Assoctaçâo da RT tíaFé contempla, em sua composição estatutària.a
partictpaçâo do Poder Público, sempre enquadrado como contntwinte.
hjndador ou não da iniciativa privada e da sociedade civit dos municipios dela
integrantes, que poderão ser enquadrados em quak(uer das eapécies de

assodados descntos nos incisos deste anigo Esta composição do quadro
associadvo será de representantes das seguintes ertidacles: Prefeitura»
Municipais, Conselhos Munidpaisde Tunsmo. Associações e/ou .Sindkartos e
empresas de qualquer segmento, que não tenham stío indicados

^- TTa—^~T r\^ ^
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entidades antenores, que quetram integrar o quadro tia Assodaçâo da RT da
Fé e estejam vmcutackss. de alguma forma à Região Turlsticada Fé;
S 2° - Os as&odados da Associação da RT da Fé, não respondem. nem
mesmo subs«diana<rnente. pelas obngações sociais da Associação.
$ 3° - Somente poderão fitiar-se à Associação da RT da Fé, pessoas maiore»
de ia (dezodo) anos ou maior de 16 (dezesseis) e menor de 18 (dezoito) anos.
legalmente autonzadas, independente de classe social, nacionalidade, sexo,
raça. cor ou crença religfosa e, para o seu ingresso. o interessado deverá
preencher ficha de inscrição na secretaria da Entidade, que a submeterá ao
Conselho Oelibeiativo e, uma vez aprovado pela Assembleia Geral, terá seu
nome. imediatamente, lançado no livro deassodados.com indicação de
número de matricula e categoria a qual pertença, devendo o intBfeniado:

I. Apresentar a cédula de Identidade e. no caso de menor de dezoito
autortzaçâo dos pais ou de seu responsável legal;

II. Concordar como presente Estatuto e os princlptos netedefin'idos;
ItL Ter idoneidade moral e reputação ilibada;
I V. Caso s^a assodado contribuinte, assumir o compromisso de honrar

pontualmente comas confribuições associativas.
§ 4° - No caso de indusâo, afastamento ou exclusão cte associados
contribuintes, não contribuintes colaboradores e seus representantes, a
Assembleia Geraldeveráaprovar os novos assodadoSe seus representantes.

^

Artll • Os associados fundadores contribuintes, os assacados ftindadores
n&o contnbuintes e' os associados fundadores colaboradores, totalizarão o
número máximo de 37 (trinta e sete) membros, sendo, no total 08 (oito)
fundadores contribuintes obrigatóhos, 24 (vinte e quatro) associados
fundadores não contribuintes e 05 (dnco) assodados fundadores
colaboradores parücipantesda Associação da RT da Fé. assim dtStíbuictos;

I. 08 ((xto) representantes do Poder Públrco (um por ddadë);

W- 08 (oito) representantes dos Conselhos Muniapais do Turismo (um por
cidade);

111. 08 (oito) r^resentantes de Assoctaçõesou SindteatOS:

W. 08 (oito) empresários e/ou representantes de empresas, interessados
empanidpar da Associação daRTda Fé;

V. 05 (cinco) colaboradores, pessoas fisicas ou jurldMas que prestem
serviços votuntàfios para a Associação da RT da Fé

9-
•^'

Art 12 - Os associados representantes das Prefeituras dos Muntóptos
integrantes da RT da Fé, enquadrados na espécie Contribuintes. deverSo,
obrigatoriamente, contribuir com uma cota mensal no vator equivatente a 20
(vinte) UFESP» (unklade fiscal do Estado de São Pauto), podendo este vator.
ora estabelecido, ser alterado pela Assembtea Geral, atendencto aos/i

\~
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interesses da entidade. Os demais associados, se desejarem, poderão
contribuir financeiramente, com quakiuer quantia e por qualquer prazo, para a
Associação e, nesta condição, serão conskterados contnbumtes facultstívos.
Parágrafo Unteo - A contribuição obrigatória acima poderá wr revista a
qualquer tempo petoConselho Deliberativo, sempre atendendo aos interesae»
da entidade e submetida, tal alteração, à apreciação e aprovação da
Assembleia Geral.

^

Art. 13 - Os associados que vierem a integrar a Associação da RT Fé,
posteriormente a sua hindaçâo e em qualquer categoria, se obrigam ao
estabelecido neste Estatuto. _.____

I
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Art. 14-0 descumpnmento das obrigações previstas neste Estatuto |»derá
acarretar nas seguintes penas, aplicadas peto Conselho Detiberatwo:

l. Advertência por escrito.
H. Suspensão dc 30 (trinta) dias até 01 (um) ano;
III. Exclusão do quadra social, após decisâoda Assembleia Geral;

<^

Art. 15 - A peida da qualktade de assodado será promovkla peto Conselho
Del(ti®rativo, sendo adm»sive< somente havendo jutía causa, assim
reconhecida-em procedimento disciplinar, em que'fique assegurando o direito
da ampla defesa, quando restará comprovada a oconrêncía d®:

l. Vk>laçâo do Estatuto social.
II. Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados;
III. Ahvtdades contrárias és deasües das assembleias gerais;
IV. Desvio dos bons costumes;
V. Representarou servir a interessesoportosaos da Assclaiiiçâo da RT

Fé;
VI. Conduta duvidosa, mediante a prática de atòs illdtosóu imorais;
Vil. Falta de pagamento por parte dos associados contributntes. de três

parcelas consecutivas rtas-conlribuições associativas

9
8 1a -Apurada, peto Conselho Deliberativo, ocorrência que jusffique a
aplicação da pena de justa causa, o associado será devidamente notificado dos
fatos a ele imputados, através de notificação extraíudtdal. expedida pek»
Secretário Executivo do Conselho Deliberathn, para que ajwéaento sua détésa
prévia no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do fecebimento da nqtifeaçâo;

y m-TS
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S 2* - Após o decurso do prazo deserto no parágrafo anterior e
indepencfentemente da apresentação da defesa peto notificado, a
representação será deddida em reunião extraordinária do Conselho
Dettberattvo. por matoria simples de votos dos Consettwiros presentes e
encaminh^o à Assembleia Geral, o pedido fundamentortto de exdusâo, a
defesa prévia, se apresentada peto assodado. para a tomada de dedsâo por
este órgão, em assembteia, da quatpocterà oassociadopartidpar e maniféstar-

S3*- Decklkla. pela Assembleia Geral, na fonna deste Estatuto, a pena de
exdusào. esta será formalizada, através de notifcaçâo extrajlKJkáal expedida
pelo Secretário ExecuUvo do Conselho Deliberativo, cabendo mcurso final, por
parte do associado exdukto. dirigklo à Assembleia Geral, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data em que foi ofidatmeote notificado da tíedsao;

§ 4° -A decisão sobre o recurso, mantendo ou refonnando a dectsâo anterior,
será aptkada pelo Conselho Detiberativo,na forma estatutária;
§ 5° - Uma vez excluido. quakiuer que seja o motivo, não tar* o asaocladó o
direito de pleitear indenizaçâo ou compensação de quah<uer natureza, seja a
que títuto for.

§ 6°— O associado exdutdo por falta de pagamento poderá ser readmitido.
mediante o pagamento de seu débito junto â tesouraria da Assodaçao.

<^

Art 16 • Constituem direitos dos assodado fundadores contribuirrtés,
associados fundadores não contribuintes, assodados fundadores
colaboradores, associados contribuintes, associados não aïntrfeuintea e
associados colaboradores, observados as restrições contidas neste Estatuto:

. L PaUtdpar da Assenrtrieta Geral. das suas discussões é de erações;

U. Aprovar, por meio de voto. os assodactos representarrtes para a
composição do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e Dtretoria
Executiva.

III. Participar dos eventos e promoções da Associação da RT da Fé;

IV. Votar e sei votado sendo vedado o voto por procuração;

V. Solicitar sua exdusâo do quadro social ou sua destitinçâo do ex»Fckao
de quakiuer cargo etehvo, quando julgar necessário, protocolando o seu
pedido junto à Secretaria^ Executh/a da Assodação, desde que não
esteja em débito com suas obrigações associativas

^
Art. 17 - São obrigações dos assooados

t. Ajudar a Assodaç&o da RT da Fé a curr^prir auas 6natedadea;

M. Zelar peto património e pela reputação da A«aoc6açfto tíB Rt da Fé;

^~-».—.
•> ' s--r?̂

^^

•Â



-ï

•

CTFICULDt
WRtENC*
UKNSTKOW.

<ivn.De»B»o<o<<
A^^-

m. Cumprir as normas contidas neste Estatuto • nas dett>erações
emanadas dos órgãos de direçâo da Associação da RT da Fé;

P/. Ser pontual com a contribuição definkJa pela Assembleia Geral;

V. Manter em dia suas obrigações para com a Assodaçâo da RT da Fé.
definidas neste Estatuto;

;>

Capítulo VI

Da Estrutura Organizacfonal

j N°

KOCfcSSO
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Art 18 - Os órgãos de administração da Associaçâoda RT da Fé são:
l. Assembleia Geral;

U. Conselho Deliberativo;

III. Djretoria Executiva;

IV. Conselho Fiscal.

Seção l

Da Assembleia Geral

Art 19 • A Assembleia Geral será asnstttuida petos associados da Assodaçâo
da RT da Fé. convocados com antecedência min<ma de 10 (dez) dias,
mediante edital de convocação, encaminhado peto Secretário Exçcutwo do
Conselho Deliberativo, por determinaçéo do PresNtenté do Conselho
Oelfcwatwo. na forma do art. 29, l. por ofíck) ou mek) etetrônk» e publicado e<n
óigáos da imprensa regk>nal. ou por outro meto tegalvigente
§ 1°— Das Assembleias Gerais deverá ser lavradaata, contendo relação dos
presentes, relato dos assuntos tratados e os resultados das dèlibsraçôes;
§ 2° - Os editais de convocação, as listas de presença e as atasde reuniões
da Assembleia Geral deverão ser registradas no Cartório de Regtetro Cwil de
Pessoas Juridrcas

Art. 20 - A AssembieiaGerat reunir-se-á;

l. Ordinária e anualmente, em lugar e mês definidos peto Consettw
O^iberativo, podendo ser convocada por umqumto ttos associados;

It Extraordinanamente, sempre que rocessèrio ou por petição de um
quinto dos associados;

^
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Art. 21 -Compete, privativamente, à Assembleia Geral
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l. Aprovar a aamissâo dos associados, dentre etes os representantes do
Poder Público, dos Conselhos Municipais do Turismo, das Associações
ou Sindicatos e de pessoas juridtcas interessados em partkypar da
Associação da RT da Fé, observando os critérios estabelecidos no Art.
10. § 3°;

II. Eleger, dentre os associados, aquetes que ffâo compor o ConseBw
Deliberativo, o Conselho Fwcal e a Diretoria Executíva;

111. Eleger, dentre os membros do Consetho Deliberaflvo, aquotos Que tiao
ocupar os cafgos da PreskJente. Vice-Presktente, Secfatàrio Executivo,
Diretor Executivo Dtretor de Administração e Finanças, Diretor dê
Comunicação e Diretor de Turismo na Diretoria Executiva:

IV. Destituir os que ocupam cargos de gestão na Assodaçâo;
V. Excluir associados;
VI. Estabetecer o valor das colas de contribuição dos associados;
Vil. Aprovar a aqufsiçâo. com ónus e encargos, a afenaçao de be»w

móveis; ffnóveis ou semoventes, a gravação de ónus sobre imóvéh e a
captação de recursos e empréstimos financeiros;

Vltl. Aprovar as contas anuais da Associação da RT da Fé;
IX. Alterar o Estatuto da Assodação da RT da Fé;
X. Deliberar sobre a extinção da Associação da RT da Fé e destinaçâo de

seus bens patrimoniais;
XI. Decidir, em última instâncta.sobre todo equakjuer assunto do interesse

social, bem como. sobre os caso» omissos no presente ertartuto.

\^

§ 1a - Os membros do Conselho Dètiberativo, que ocuparem os c«g<» de
Presidente, Vioe-Presktente, Secretárk) Executivo. Diretor Executíw, Diretor de
Administração e Finanças, Oiretor de Comun'icacao e Diretor <te Turismo na
Dn^toria Executiva, ficarão suspensos, enquanto estiverem exercendo estes
cargos, de suas funções no Conselho Deliberativo, evitando-se. assim,
qualquer condito de competências entre osdois cargos;

§ 2° - Para as deliberações a que se referem os indsos VI, Vil, IX, X e XI é
exigklo o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembleia Geral,
especialmente convocada para esse fim, não podendo deliberar, em primeira
convocação, sem a maioria absoluta dos assodados ou com menos de um
terço nas convocações seguintes.

r

§3° -Para as demais deliberações, a que se niltown ®8t6 Atttgo. bwn como,
para a deliberação das demais matérias que competem à Assembleia Geral,
não excepcunadas neste Estatuto, é exigido o voto concorde de 2/3 (dois
terços) dos presentes à Assembtota Geral,

.^'
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Art. 22 - A Assembleia Geral. Ordinária &u Extraordinária, wunir-se-á em
primeira convocação com a presença de um terço de seus nwmbros ou em
segunda convocação, 30 (trinta) minutos após. com quah|Uer númefo de
associados, ressah/adosos casosprevistos no Parágrafo 2°, do Art®o anterior.

•

Seçâo II

Do Conselho Deliberativo
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Art. 23 - O Conselho Deliberativo será foimado por 32 (trinta
eiertos denüe os associados, pela Assembleia Gerai.

dois) membros. .;'

^—••
Art. 24 • Ncnhum assoeiado poctefá reprôâentar ÍTISÍS de uma enStdade,
empresa ou csteçtoria no Conselho Deliberativo.

Art. 2S - O Con-iftlho Deliberativo terá um Presktento, um Vice-Pn>»dente, um
Secreíátio Executivo e uma Diretoria Executiva, responsável pela gestão da
A&sociaçáo. eteRospeta Assembleia Geral, dentre seus rr>embros.

S 1B - O mandato dos membros do Conselho Delfberativo será de 02 (dois)
anos. sendo permitkla uma reconduçèo;

§ 2° ~ 0% 'nemtwos do Conseiho Oeifberatwo; indicados e eleitos para os
earQOS aã Cïireíona Executiva, terão suas ativitíades. como ConseSheiros,
suspensas enquanto perdurar o exercido do cargo executivo;

§ y - Perdem o mandato e a participação no Co»vse(ho Delibèfiallvo. o
representante que oieixar de pertí^ncer á enttciade qiio o indteou, que twe» ssu
mandato snte'rramptdo ou pela apiicaçào de szsnçâes previstas r»o presente
Estatuto',

§ 4a -O Cons&lho Deliberativo, em case tte vacâiicia, deverá, num praío não
superior a 30 dias convocai Assembieia Geral para eieiçâo, dentnB seus
menibros de novo ocupante para os cargos de Presidente, Vree-Préstd&nte,
Secf8tâ"ü Executivo, Oiretor Exâcutivo. Diretor de Admintstraçâo e Finafíças,
Direto* da Cümunicaçâo e D»retor de •Turismo. O repros^ntant'a ele'rto tora,
como tempo dtí mandato, o período equivateníe à (xiRiptementsçâo tío
mandates do Csrf&elhetro substituido, ;

^

Art. 2€ O CünsK.ftho Oeliberatfvo reunir-se-á ordinariamente, u?n& vez por mês.
&exi?aoiiair»anamente, ssmpre ^ue'for neces&ar";^ mediante .CünvriCaïïâG as
'S&y Pms.iriente 1 .:' 11 ' . • ". '•'• .1<—'

§ 1a - Na p'ln^eira reunião anua!, o Presidante proporá o caienáâfki das
TeUniões que uma vez aprovado pêlos seus Irrtegrantes, tare flwça (te
convocação do Conselho DetiQeraítvo.
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S 2° - Poderá o Conselho Detiberatwo ser convocado, exlrtontinariarnmtB,
pelo seu PreskJente ou por petição de 1/5 (um quinto) de seus mwnteoa:
S 3a - A convocação extraordinária será feita mediante carta-cifctriar. coim
antecedência minMna de 07 (sete) dias. por carta arcular etetrônica (e-maB,
WhatsApp, mala direta. etc.) e por mekï fistco. através de edital de convocação,
pára que os membros do Conselho tomem conhecwnento da m^ma;

'^

Art. 27 . Das reuniões do Conselho Deliberativo deverá ser lavrada ata
contendo relação dos presentes, relato dos assuntos tratados e os resultados
das defcberaçôes

§ 1° - As deliberações do Conselho Deliberativo serão tomadas com a
presença minima de 2/3 (dois terços) dos seus membros, em primeira
chamada e pela maioria absoluta ctos presentes à reunião, em segunda
chamada;

§ 2° - O Presidente do Conselho Detiberativo só terá direito
desempate

voto tto

Art. 28 - Compete ao Conselho Deliberativo;

<^

y

I. Foiar o âmbito de sua atuaçâo, para consecução de seüa objativós;
II. Aprovar o catendário de reuniões do Conselho;
Hl. Elaborar as políticas da Associação da RT da Fé, expressando-as

através de resoluções e usando os mecanismos juridicos cabíveis;
IV. Aprovar regBnentos, normas e regulamentos da Associação da RT da

Fé
V. Aprovar a Ptano de Ativklades, a Proposta Orçamentaria e o Programa

• de tnveslimentos da Associação da RT da Fé.
VI. Indicar â Assembteia Geral, dentre os seus nwnbro», o«candidatos ao8

Cargos de Presidente. Vice-Presktente, Secretário Executwo. Dinetw
Executivo, Oiretor de Administração eFinanças. Dinrtor de Comunicação
e Diretor de Turismo;

Vil. Apresentar à Assombteia Geral. posiaonámento prévio 8ot»re
aquisições com õnusou encargos

Vtll. Apresentar à Assembleia Geral, posicionamento prévio sobre aNeoaçâo
de bens, paraaquteiçâo de outros mais renctosos ou mais adequactos;

IX. Apresentar à Assembleia Geral, proposta de contratação <te
empréstimos em bancos ou por intermédio de particulares, além dá
gravação de ónus sobre imóveis;

X. Encaminháf. à Assembleta Geral, proposta de alteração nos valores daa
mensalidades dos associados, já discutida e aprovada, no âmbrto do
Conselho Delâwrativo;

Xl. Aplicar puntções aos a^ociados. submetendo à dedberaçâo da
Assembleia Geral, os casos de exdusâo;

XII. Executar a decisão da Assembleia Gera», tíe perda da qualKtade <te
associado, havendo justa causa, assim reconhedda em procedinwito
disciphnar na forma deste Estatuto:

^
-•:.
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XIU. Fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metasdeBnidalïo T1tDN*.
XIV. Estudar, aprovar ou reprovar informes, balancete», demonstrativos

financeiros e contábeis, relatório de atividades adminatrrtwas anuats,
convénios e contratos celebrados com outras entidades, com o auxilio
de auditoria externa, quando necessário:

XV. Estudar, aprovar ou reprovar propostas de atteraçõe» orçamentánas,
proposta de estrutura administrativa, suas eventuais modificações, plano
de cargos, salários e benefícios dos empregados da Associação da RT
da Fé. caso existam e outros assuntos sujeitos à apredaçào do
ConseUio Oetiberativo.

XVl-Propor modificaçõesneste Estatuto àAssenAteïa Geral;
XVU. Encaminhar à Assembtoia Geral proposta de exlinçâo da antidade. (á

discutida e aprovadano ântbito do Conselho Oetiberathn?;
XVttt. Deliberar, dentro de sua alçada, sobre os casos omuaos né»te

Estatuto

Art. 29—Compete ao Presklente do Conselho Deliberativo

^^'

l. Convocar, de modo geral, a Assembteia Geral, «ndustve, para eteiçSo
dos membros cto Conselho Deliberativo, Fiscal e DtretonaExecütwa:

II. Representar Judkaalmente a Assodaçâo dá RT da Fé, ativa e
passivamente, nos termos e nos fins da tegislaçâo vigente e deste
Estatuto, podendo outorgar poderes *ad juditia" e 'ad negotia*
específicos para procuradores:

III. Definir tocai e data para a realização das Assembleias Gerais;
IV. Presidif as Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
V. Propor o calendário de reuniões do Conselho Detiberativo;
VI. Presidff a» muniâea do Conselho Deliberathn». exeroendo o direito do

ytXo de qualidade nos casos de empate ou de indeftiições;
VU. Apresentar à Assembteia Geral, paia apreciação e aprovação, as

contas aouaisda Associaçâoda RT da Fé;
VIM. Designar associactos para desempenhar tarefas especificas;
U. Firmar docunwntos, iuntamente com o Secretário Exscuttvo, para

slender as necessidades eotqetwos da Assoctaçâo;
X. Praticar, enfim, todos os atas de gestão e admtnistraç^o, indu—ve.

gerenaar as atividades exercidas pelaOiretoria Executiva, para alcançar
os fins sociais da Assooiaçâo

^

Art. 30 - Compete ao Vicè-Presidente do Conselho Deliberartivo
t. Auxiliar o Presidente na admmistraçâo da Assouaçao;
U. Substitutf o Presidente em suas eventuais áüsêndas ë wnpedimóntos;
III. Atender e desempenhar funções espedais que the forem alErtouiàas pelo

Presidente

'.^ •
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Art. 31 - Compete ao Secretário Executivodo Conselho Detibera(W6^tkow-
1. Dmgire organizar os seroiços de Secretaria do Conselho Detïberativo:
IL Convocar, por determinaçáo do Presidente do Conselho Deliberativo, as

Assembleias Gerais e reuniões do Conselho Deliberath/o. secretariar.
lavrara registrarás atas das assembleias e reuniões:

111. Elaborar os editais e as pautas das Asserrrttfieia» Qerans e reuniões do
Conselho tïeltberatívo;

IV. Tratar da correspondência da Associação e dos ayisõs intenuM ao»
associados, inclusive, expedir notificações extrajudkáais, por
detemiinaçâo ctosofgftc» da Associação;

V. Manter, sob guarda e em ordem, os livros de registros de ataa, an|üivos
de correspondências e demais documentos da Cônscio DeWaerattvo e
da Associação da RT da Fé:

VL Dar encaminhamento às correspondênc»asdo Consëho Deliberarthwe
seu Presidente

S^âo III

Da Dintpria Executiva

'\^

^'
\^~

Art. 32 - A Diretoria Executiva da Associação da RT da Fé é órgão executivo.
constitukla por membros do Conselho Deliberativo que. por suas oompetèncaa
técnicas e proyissionais. serão os responsáveis por operadonalizar as
ativtdades da Associação, as deliberações da Assembleia gend e do Conselho
O^beratwo na forma do estabeteddo nesta Seçâo. Será constitufda por;

l. Diretor Executivo;

U. Óiretor de Admmistraçao e Finanças,

lit. Diretor de Comunicação:

IV. Dwetor ú» Turismo;

Parágrafo Único — Por tratar-se de um órgão executivo do Conselho
Deliberativo, a Oiretoria Executiva reunir-se-á, sempre que, por questões
operacionais e admtnatrativas, se fizer necessáho, porsoliciteçâodo ConseUw
Detiberaüvo. do Dtretor Executivo ou de quateiuer <te seus Diretores. cabendo-
lhes decidir no âmbito de suas áreas e çompeténcias. definidw neste Eyartuto.

Art. 33 - A Dtietofta Executiva teráseus menAros etóh» p^a Asaembtofa
GèTBit, oom mandato de 02 (dois) anos, com vgôncia e recomposto, em caso
de vacância, iguais ao do Conselho Deliberatwo

§ 1° - O üretOT Executivo, em seus tmpedimentos, será substituído peto
Diretor de Adrmnistraçâo e Finanças, que deverá executar outras taFefaà que
lhe (wém detemtinad» pelo titular

S 2" - Caso neoeasàno, ò Diretor Executivo deverá submeter à apreciação do
Conselho Deliberativo, regimento próprio para a Diretoria Exeíajitwa.

'/
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Art. 31 - Compete ao Secretário Executivo do Conselho De<ibera*WSTRON'-
l. Dffigir e oryanizaros sen/iços de Secretana do Consetho Deliberativo;
U. Convocar, por determinação do Presidente do Conselho Deliberativo, as

Assembleias Gerais e reuniões do Conselho Deliberativo, secretariar,
lavrar e regisürar as atas das asswnbleias e reuniões:

HI. Elatoorar os editais e as pautas das Assembleias Geraus e reuniões do
Conselho Deliberativo;

IV. Tratar da correspondência da Associação e dos avisos int&mos aos
associados, indusive, expedir notificações extrajudkáaia, por
determinaçáo dos Órgãos da Associação;

V. Manter, sob guarda e em ordem, os livros de registros de ataa, arquivos
de correspondências e demais documentos da Conselho OeWierativo e
da Associação da RT da Fé;

VL Dar encaniinhamento às correspondênc»as do Conselho DeBbérath/o è
seu Presidente

^ SeçSo IN

Da Oiretoria Executiva

<^

&•

Art 32 -A Diretoria Executiva da Assodaçâo da RTda Fé è ó«gâo •xécutivo.
constituteta por membros do Conselho Deliberativo que. por suas oon^»etênda»
técnicas e profissionais, serão os responsáveis por operactonatizar as
atividades da Associação, as detíberaçües da Assembteia geral e do Conselho
DeBberativo. na forma do estabetedcto nesta Seçâo. Será constituida por:

I. Dtretor Executivo

II. Diretorde Administração e Finanças,

NI. Dlretor de Comunicação-

IV. Diretór de Turismo

Parágrafo Únfco - Por tralar-se de um órgôo executivo do Conselho
Deliberativo, a Diretoria Executiva reunir-se-á, sempre que. por questões
operaaonais eadminisliativaa, se fizer necessário, por sotkataçâo doConsetho
Deliberativo, do Oiretor Executivo ou de qualquer de seus Uretores. cabendo-
lhes dectdir. no âmbito de suas áreas e qompetências, definltíw neste Estatorto

Art. 33 . A OtrótoriaExecutroa terá seus membroa ateitoa prta Asaerrrtiléla
Geral, com mandato de 02 (dois) anos, cofln vigência e recwnposiçao. am caso
de vacância, iguais ao do Conselho Deliberativo

S 1" - O Diretor Execitfivo, em seus impedimentos, será substityi<jo peto
Direhar de Administração e Finanças, que dever* executaroutras tarefas que
lhe forem detenninadas peto titular,

S V - Caso neoeiéáno, o Dirétor Executivo deverá submeter à apreciação do
Conselho Detiberativo regimento próprio paras Diretoria Executiva.

.^ .^- /.
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Art. 34 - Compete ao Diretor Executivo:

iPROCEÇSt
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l. Cumprir e fazer currqïrir as detenninaçôes e recomondaçôes que sejam
necessárias para atingir os objetivos da Associação da RT da Fé:

U. Analisar, estudar e aprovar o Plano de Atividades da Associação daRT
da Fé, de acordo com as orientações do Conselho Deliberativo e da
Assembleia Geral;

111. Assinar, em conjunto com o Diretor dê Administração e Finanças, a
movimentação financeira e bancária;

IV. Estudar, aprovar ou reprovar informes contas e balancetes
apresentados ao Conselho Deliberativo e à Assembleia Geral,

serem

V. Representar extrajudictalmenle a Associação da RT da Fé, uma vez que
o Presidente o faz, judicialmente.

VI. Administrar a Associação da RT da Fé, com obitetvância da te< e dwtB
Esta&ito;

Vil Assinar, desde que aprovados petoConsèN} Deliberattvo. convénio»,
"conü-atos, indusive de Assessoria Jurídica, para solução de «r^aasM
extrajudtciajs e litígios judkuais;

VIM. Encaminhar ao Conselho Deliberativo:

a) A prestação de contas do exercicto financrtro. bem como, mtàtório de
atividades achntrwstrativás anuais, até ò dia 31 de mà»ço do ano
subsequente;

b) 0& convénios e contratos a serem celebrados com outras entklades;
c) As propostas de aHeraçôes orçamentarias;
d) Outros assuntos sujeitos à deliberação do Conselho Dettoeratlvo;

.») A proposta de estrufaira administrativa, suas evenUiafâ modiftcaçOes. o
plano de cargos, salários e benetickïs dos empregactos da Asaoctoçao
da RT da Fé, caso existam.

ü(. Sugerir planos e propostas para o desenvolvimento da Refliâo Turisücá
da Fee para captação de recursos;

X. Participar, juntamente com o Diretor de AthninistraçSo e Finanças, das
reuniões do Conseftto Dehberativo, serh direito a voto.

Art. 3S - Compete ao Diretorde Administração e Finanças:
l. Substituir o Diretor Executivo em seusimpetíttnentos;

It. Assmai em conjunto com o Dtretor Executivo,
contas bancárias;

nwvffnentaçâo de

III. Convocar e participar das reuniões da Diretona Executiva;

IV. Lavrar as Atas de reuniões daDiretoria Executiva;

y Spr-lS crTrf̂
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V. Participar das reuniões do Conselho Detiberativo.sem direftoa verto;
VI. Manter em dia os registros contábeis e ftnanceiros. o confrote

orçamentário. a mownentaçâo e a condição ftnanceica da Assodaçâò
da RT da Fé;

Vil. Manter, sob guarda e em ordem, os Kvros de registros de atas, t»
balancetes, contratos financeiros, livros contábeis. arquivos de
correspondências e demais ckx;umentos e registros da Diretorta
Executiva e da Associação da RT da Fé. que estejam sob sua
responsabtlidade;

VHI. Dar encaminhamento às correspondências soUcitadas peto Consetho
Deliberativo e peto Diretor Executivo e executar outrasJarefes_gye__»»Bi_
forem designadas

r^

i
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Art 36 - Compete aos Diretores de Comunicação e Turismo, wnaiu» àréá»"
especificas de aluaçao:

l. Desenvolver estudos e apresentar propostas paraa inrçtantaçâo de
estratégias promoctonais e pubtidtârias, que visem aunpliar a demanda
de lunstas nós murwcipios da RT da Fé;

U. Matívar entidatles, err^resàhos e profissionais a ctdaborw na atraçaode
eventos dos seus setores de ativklade na Região Turisttea da Fé e
elaborar relatório dos eventos captados e dasaçôes de sua área.

^

^^'

SeçàolV

Do Con»®tho Fiscal

Art. S7 - O Conselho Fiscal terá por objetiyo a fiscafiítí^iô da aáhiapao
financeira e o acompanhamento contábit da Assoaaçâp da RT da Fé »<teve
analisar e se manifestar sobre as contas até ó dia 15 de fevereiro de cada ano
Parágrafo Único - Apôs anáiise, deverá encaminhar parecer ao Conselho
Deliberativo, que a submeterá para aprovação, na formadeste Estahtto

y

Art. S8 - O Conselho Ftecat será formado por cinGO membros, eldtos péla
Assembleia Geral, dentre os associados que estejam em ttia com suas
obrigações sociais e seu mandato terá a duração cte 02 (das) anos. sendo
pemiitkla uma recondução

'^~—as»...,...
^ ^ [^
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Partgnfo Único -Em caso de vacância, o Conselho Fiscal, deverá. soUdtar
ao Conse»»o Delttwntivo a convocação, num prazo não superior a 30c»as. <te
A—einbteia Geral para etet^o, (tentre os representantes dos aasodados, de
novotwupante para o cargo de conselheiro. O repr®sentant8 eteto terà.como
tempo de mandate o período equivalente à comptementaçâo do mandato do
consetheiro substituido;

Art 39-0 ConseKw Fiscal poderá recorrer à empresa ou profissional ds» érea
contábit-financeira para eventuais consuttas e pareceres.

Capitulo Vil

Do Regim» Financeiro

<-^ Art. W- 0 exerctciofinanoeiro çotnddirá com o ano àvB.

Art. 41-O orçamentoda Associação da RTda Fé comprééfiderâ:

l. Balanço patrimonial, evktenciada, analiticamente. a compouçâo do ativo
e do passivo da Associação da RT Fé;

II. Demonstração dos resultados do exerckao,

IU. Demonstração das mudanças do patnmõnio liquido,

IV. Relatório das atividades da Diretona Executwa durante oexercicto.

^.

Art. 42 - No caso de proietos ou programas, cuja execução exceder a um
èxerdck). serão consignadas verbas necessárias para ó suprimento, com • sua
conttnuidade no exercido seguinte, de acordo com o Cronograma de
desembolso financeiro

Capítulo VIII

Dá» Di»po»içôe» Gerai!» • Tranartória»

^

Art. 43 - Os membros do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e outros
Conselhos e Comissões, que por venhjra se fonnarem durante o
funcwnameoto da Associação da RT da Fé, não serão retnunerados peto
exereicio de seu» cargos, ficando expressamente vedado por parte de aeu»
integriWites o recebimento de qualquer lucro, gratificatçAo. booi(kï»çâo tHi
vantagem e também, não responderão subsidiariamente petos atoa pratícadoa
pelo óigâo exécuttvo da Assodaçâo da RT da Fé

•^ ".'\

^
^
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Alt 44 - No prazo de Irinta dias, antes da oondusao dos mandatos de»
Conselheiro», o Presidente do Conselho Deliberativo, convocará a Assembleia
Gera» e providenciaráa eteiçêo dos rapresentantas munte4)ai8 para ooinpor os
now» Conselhos ea Diretioria Executiva.

<^

Art. 45 -As dttposições estatutárias poderão, quando neowárias. sef
tfteradas ou suprimklBB, sempra que houver justifuado motem, no iotwesse da
Associação da RT Fé ou p3"^ a*'?W<f"*antrt i» nnrmsi» togtm. ^ w* fcwftn
mediante a convocação de seu» associados, através da Assembleia Geral
Extraordinaria, na fonna deste Estatuto.

Paráyfo Onico - O Estatuto Sodal será reftxmàwl no que dapõe. indusne
no fexante àadmmistTaçao. sendo, para tanto, necewárto» 06 vàh» concwdeB
d» 2/3 (dòw tefçcs) dos presentes à Assembleia especialniente GònvoGada
para esse fim, não podencto deWoorar, em primeira CCTWocaçflo. sem a maioria
absoluta dos assodadoa, ou com menos de um terço nas convocações
seguintes.

Art 4C-- Os canos omlBW no presente Estatuto sertto PMoMdo» p<»(a
Conselho üeitoeraüvo, -ad reterenaum aaÂssefnD»<aôerat.noquefor
alçada exclush/a

Art 47" O presente Estatuto foi Wo e aprovado petos nNmfcn» da Awociaçao
da RT Fé, e entrará em wgor após sey registro no Cartório compelmte,

<^

•Aparectda, 26 de Julho de2019.

Presidente: Márda Maria Le'te F'Hppo. Hil^xo

••tAdvogado: Jorge Gomes do Couto OAB RJ 47059.

Vice-|»residente: Anderson Henrto|ue Solda

Ff *v
v<*

/

-^

Diretor Executivo: Alexandro Cardoso dos Santos

Secretário Executivo: Distéfano Bastos Marceto

^̂

'^/^

. '.:-i-:'-

-1C—
^ ri--"asr"?y

l& -i ^

-'s'



waw« ii!aA-iea<taN.«»tB»iiW—tK'w*w8«K.-i»>A s

^-. ^"^•"^^i^y^y^
^'s^S^Ë^
I
g": :

n

IWMICOB*
•7 k ^ n». CTO ».* a.Fu:.Il.'....!,Aa)'.-.. ;^ £». ^^ .

/».. . .' .,• •••; -. .•^..•:, : - ^^.^^•^•^..i..^'^..^^

í ^i,/-fí€y^ï^^/
^;'Í?^I^|;il
^^iï^i^S^^
8 s^^^^^^^^^^^^à^

8act'Wflt«At'*wi«rt«

^
^

!«i> w

f̂cA'

3ĉ/
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Os muilicïpios ifltegrantesdg'Regpp Turística da Fé, represenfadüs por seus Prefeftos
(as) municipais, pêlos dirigentes das Secretarias desTurÍsmo ë pêlos presidentes los
Conselhos Municipais de Turismo, aderem formalmente ao Plano Regional de Turismo ^Q

^^.^._^
Região Turística da Fé, cte cuja elaboração ^articii)aram?comprometendo-se a:

*
'y >

•y'.
'•f.

:t
•;.li'.

I.'—''•'ï"'~;:': :...• .. , — .'""*•'— ..'•'li", ': ,'''ï\ si*"''
1) Fazer parte e participar ativamente da Instância de GoveFnanca Regidnâl, criada ©011130 <
objetivo de promover o^êsenvolvimento do Plano Regional e do turismQ sustentâN i^ f
RT da Fé;

.\'-"-

2) Participar, através, de interlocutores municipais titulares | «uplêníêSy da elaboração dQ
estatuto da Associação da RT da Fé, sugerindo e aprovando as diretrizes e condiçQe®
necessárias para que â Governança Regional seja efétivâ e MifêQZ;

3) Apoiar as ações para o desenvolvimento do turismo regional, em cooperaçâQ com ô&
demais municípios da Região Turística da Fé.

Guratinguet^]20 de fevereiro de 2019,

crnaldo
/.

-"•-.,:

IVlârcfâ

sar Marcondes - Prefeito Municipal de Aparecida-BP

L Sepretaria deTurismQ de A|>arêcÍGla - BPFillëit PO
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José Marcos Pereira - S
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unicipal de Oacho^ira Paulista" ip

Turismo de Cachoeira Paulista -IF
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rismõ dê C^ëfíoeiPa Paulista - SP
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^ Presidente1 d©CÍ(|NTy);R de Cachoeira,Ra jlNa- BF3'^~
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- E?iretor|e Tunsnao de Canal - iP

Paulo Coel()o de AbmLT::Tre^iâente do COMTUR d@ Oanas - 8FÍ
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Marce nnqu

Caio

Ma Au tius u
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Garcia - Prefeito Municipal de Cunha -SP
^^:

Coelho Vçf0s/ Seç/etário de Turismo de Cynh^ - SP

Penteado - Presidente do COh4TUR<áe ©Linha-IP
'•IÍ!»'
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Soliva - Prefeito Municipal de Guarâtinguefa - ^I3

fTMurade - Secretário de Turismo de ^uâratinguetã - SP
k^s=-
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Luiz Antônio Silveira da Motta - Presidente do COMTUR de ©uaratinguetá - SP
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Fábio Marcondes ^efefe IVIünicipal de Lorena- SP
c^^

s.

Roberto
<<

r.j-'Secretar yd 01 eira
\

.-,

MX^5 ^Ã J>
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EGA" - Prefeita Municipal dê Piquete -SP
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Mirian Scfcimóellér do; Prado Rôjdrígues - Secretária de Turismo de Piquete- SP
L-

S'Wító&
Akemi l}iri^Sa[(ash1té1ÇNsídenteFdo GOMTUR de Piquete -St3

w^
(^í>^Qâ.-vt/úCM2fc

Erica Soleiï^anlps ^Oliveira - PreNta Municipal de Potim - SP

Alexandra c o
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^ 'í

dos Santos - Diretor de Turismo de Potim - $P
^
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Gláudó Ramirez de Seábra- Presidente do CQIVTTUR de Potim -SP

Jonas PolydW- Prefeito IVIunicipal de Roseira- SP

Alexandre Benej an o

<>2

""n

*>.•

ya - Diretor da Secretaria de ÂdmitTiltrâçâô íiê Roseira -SP

Luciana AparecidfRÍÈëircM^es Ferreira" DiretQra dê ©ultura ^ Turismo ^e RQSêira- IP
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Diogo l^ncísco MariaCTOi^&t|târia'de^Timsmâ:de ^ ï

''Elianë: tías Camargo Vaz-Secretaria de Turismo' dê^ A^reèida l? ^^^. ^: ^ ^;,
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^oão Gilberto de Oliveira— Setor Privado de Aparecida

:ü.^:â&^Màsy.M:F^,.
Izadora d| Paul! Géjn^o- SetorT'rivadp de Aparecida
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Marcelo Pereira Barbosa - Setor Privado de CachQeira PaulJsta
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Laefcio D de Paulaèti
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MiUR de Cachoeira Paulista

Katia'Maria Amaral Pontes - GOMTUR de CaGhoeira Paulista

l^tíchéle Aparecida dá-Síilvã Netto - Presidente do COIVITU R de CaGhQfêiFa Paulista
- ï

Paulo Coelho de Abreu - Presidente do CQMTUR de Canas

Rita de Cássia Albino - COMTUR de Canas

. n

Marcelo Henriquê<^elTío Veras - Secretário de Turismo dê Ciinha
'"^
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Estado de São Paulo - Brasil

MEMORANDO   61/2021 -JUR/lfca
Data:16/08/2021
De: Luís Flávio C. Alves - Diretor Jurídico
Para: Graciano Arilson dos Santos - Presidente
Ref.: Projeto de Lei Executivo n° 55/2021

Exmo. Sr. Presidente

O Projeto de Lei Executivo em epígrafe autoriza a adesão do

Município da Estância Turística de Guaratinguetá à Associação da Região Turística

da Fé e dá outras providências.

Em análise perfunctória, de natureza preliminar, que em hipótese

alguma afasta a necessidade de parecer conclusivo por parte de Egrégia Comissão

de Constituição, Justiça e Redaçõo da Câmara, esta Diretoria entende cumpridos

os requisitos dos incisos III e IV, do art. 153, da Resolução n0 493, de 08 de agosto de
2002, estando, o Projeto em epígrafe, neste ponto em condições de ser recebido

pela Mesa Diretora desta Casa de Leis.

Atenciosamente.

LUÍS FLÂVIOLÓÉSAR ALVES

Diretor Jurídico
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